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PORTARIA Nº 062/2020.  

 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO

Pernambuco, no uso de suas atribuições que o cargo lhe confere,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER 

Municipal de Saúde, com vigência retroativa de gozo 

 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

vigência de gozo retroativo ao dia 

 

Cumpra-se  

Publique-se, Intime-se e Registre

 

NOME 

Andrea Colatino Lucena Benjoino 

Carlos Graciliano Tenório de Almeida 

Cristina do Rego Soares 

Cristina Pinheiro de Araújo  

Duênio Henrique Tenório Amaral 

Fabrício de Morais Benjoino 

Gustavo Adolpho Tenório 

José Alfredo Barbosa Leite 

José Ivanildo Ferreira 

Luiz Carlos Barbosa Lacerda 

Maria Aparecida Amorim Correia 

Maria Izabel Lima 

Maria Madalena de Oliveira da Silva 

Moisés José de Freitas Almeida  

Sidney Oliveira Barbosa 
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A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO

no uso de suas atribuições que o cargo lhe confere, 

CONCEDER Férias regularmente aos Servidores lotados na Secretaria 

Municipal de Saúde, com vigência retroativa de gozo ao dia 01/10/2019

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

vigência de gozo retroativo ao dia 01/10/2019 a 30/10/2019. 

se e Registre-se. 

MAT. FUNÇÃO 

2004088 Psicóloga 

 2007208 Médico 

97056 Psicóloga 

2008263 Assistente Social 

95140 Auxiliar de Enfermagem 

2008079 Odontólogo 

2004087 Odontólogo 

2008078 Aux. de Cons. Dentário 

97166 Guarda Municipal 

2007247 Médico 

2004151 Auxiliar de Serv. Gerais 

95200 Farmacêutica  

91084 Auxiliar de Serv. Gerais 

2008304 Analista/Bioquímico 

95121 Auxiliar de Enfermagem 
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A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO Estado de 

Férias regularmente aos Servidores lotados na Secretaria 

19 a 30/10/2019. 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

PERÍODO AQUISITIVO 

01/07/2016 a 30/06/2017 

30/10/2017 a 29/10/2018 

28/08/2011 a 27/08/2012 

11/08/2019 a 10/08/2019 

06/02/2014 a 05/02/2015 

27/03/2015 a 26/03/2016 

01/07/2018 a 30/06/2019 

27/03/2017 a 26/03/2018 

12/11/2018 a 11/11/2018 

07/11/2013 a 07/11/2014 

06/07/2018 a 05/07/2019 

22/02/2013 a 21/02/2014 

04/03/2017 a 03/03/2018 

19/09/2017 a 18/09/2018 

02/02/2015 a 01/02/2016 
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PALÁCIO MUNICIPAL Cel. JOSÉ ABÍLIO DE A. ÁVILA

 
 
 
 

 

 
 
 
 

 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do 
inciso XXVII do art. 91da Lei Orgânica 
alínea “b” da Constituição do Estado, que a presente Portaria foi 
publicada no quadro de avisos da Prefeitura em 25 de maio de 
2020. 
 
 

Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional
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PALÁCIO MUNICIPAL Cel. JOSÉ ABÍLIO DE A. ÁVILA, em 25 de maio de 2020

Elayne Cristine das Neves Lima 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 
 
 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 e 
inciso XXVII do art. 91da Lei Orgânica Municipal, e Art. 97 inciso I 
alínea “b” da Constituição do Estado, que a presente Portaria foi 
publicada no quadro de avisos da Prefeitura em 25 de maio de 

Katarina Tenório Cavalcante Vieira 
Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional 
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25 de maio de 2020. 
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